
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA DE DIARIA Nº 007/2023 – GP/CMM.

 
Concede  diária  ao  vereador  da  Câmara  Municipal  de
Maxaranguape/RN,  que  especifica  e  dá  outras  providencias.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Maxaranguape, Estado do
Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  em
conformidade com o Regimento Interno da Casa,
 
RESOLVE:
 
         Art. 1 – Conceder ao Sr. FRANCISCO BERNARDINO VIEIRA
JUNIOR, Vereador, de Cadastro Pessoas Física Nº 052.076.754-35,
04 (Quatro) diárias com pernoite para os dias compreendidos no
período de 24 a 28 de abril de 2023, para deslocar a Capital do
País, Brasília/DF. Com a finalidade de participar da XXII MARCHA
DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS que será nos dias de 25 a 28 de
abril de 2023, promovido pela União dos Vereadores do Brasil –
UVB.  O  trajeto  da  viagem  será  da  capital  do  Rio  Grande  do
Norte/Brasília,  com saída no dia 24/04 às 17/00h e chegada as
11:25 do dia 28/04/2023. O evento será no endereço Opera Hall no
Setor SHTN (Setor Hoteleiro Turístico Norte), trecho 2 – Asa Norte,
Brasília/DF, 70.800-220.
 
         Art. 2 – O referido pagamento será no valor total de R$
4.800,00  (quatro  mil  e  oitocentos  reais),  correspondente  a  04
(quatro) diárias no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
com pernoite, para deslocamento que ultrapassam o território do
Estado  do  Rio  Grande  do  Norte/RN  conforme  Resolução  Nº
003/2023, do dia 19/04/2023.
 
         Art. 3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se
 
Câmara Municipal de Maxaranguape/RN, em 24 de abril de 2023
 
Evânio Pedro do Nascimento
Vereador Presidente
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